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IMPOSTO. SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. DEPOSITOS
BANCARIOS. FALTA DE COMPROVACAO. PRESUNCAO LEGAL DE
OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Para os fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendario 1997, a Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, em seu art. 42, autoriza a presuncdo de
omissdo de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancéaria
para 0S quais o titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacdes.

PRESUNCAO JURIS TANTUM. INVERSAO O ONUS DA PROVA. FATO
CONSTITUTIVO DO DIREITO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.
IMPROCEDENCIA.

A presuncdo legal juris tantum inverte o O6nus da prova. Nesse caso, a
autoridade lancadora fica dispensada de provar que o depésito bancéario ndo
comprovado corresponde, efetivamente, ao aferimento de rendimentos. Cabe
ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, ndo tendo ele se
desincumbindo deste dnus, por apresentar simples alegacGes desacompanhadas
dos meios de prova que as justifiqguem .

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.

As decisbes administrativas e judiciais, além da doutrina, ndo se constituem em
normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacéo a
qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da decisao.

INTIMACAO DO CONTRIBUINTE. SUMULA CARF N° 9.

E vélida a ciéncia da notificacio por via postal realizada no domicilio fiscal
eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da
correspondéncia, ainda que este nao seja o representante legal do destinatario

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.
ATENDIMENTO. SUMULA CARF N° 2.

Arguicdes de ilegalidade e inconstitucionalidade da legislagdo tributaria ndo
sdo apreciadas pelas Autoridades Administrativas. A lide e o0 processo
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 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FALTA DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
 Para os fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário 1997, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. INVERSÃO O ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. IMPROCEDÊNCIA.
 A presunção legal juris tantum inverte o ônus da prova. Nesse caso, a autoridade lançadora fica dispensada de provar que o depósito bancário não comprovado corresponde, efetivamente, ao aferimento de rendimentos. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, não tendo ele se desincumbindo deste ônus, por apresentar simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem .
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.
 As decisões administrativas e judiciais, além da doutrina, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
 INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE. SÚMULA CARF No 9.
 É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário
 PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. ATENDIMENTO. SUMULA CARF Nº 2.
 Arguições de ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não são apreciadas pelas Autoridades Administrativas. A lide e o processo administrativo não ferem nenhum princípio constitucional, vez que plenamente adstritos ao Princípio da Legalidade. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA DE OFÍCIO E JUROS SELIC. VIGÊNCIA E CONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF No 4.
 Os acréscimos legais referem-se à aplicação da multa redutível de 75,00 % (setenta e cinco por cento), prevista no artigo 44, inciso I da Lei 9.430/96, e dos juros de mora calculados conforme taxa de juros do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, previstos no artigo 61, parágrafo 3º, da mesma Lei 9.430/96, vigente e constitucional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson. 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 689/757), interposto contra o Acórdão 04-25.134 da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Campo Grande/MS DRJ/CGE (e-fls. 673/679) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação da contribuinte (e-fls. 616/666)  apresentada diante de Auto de Infração  (e-fls. 600/606) que levantou Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, relativo a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, que na data da lavratura, 09/10/2008, foi consolidado no valor de R$ 1.452.073,91, composto de principal, multa e os juros de mora. A ciência à interessada deu-se em 17/10/2008 (e-fl. 610).
2. Reproduz-se o Relatório da Decisão de Piso, por sintetizar os fatos ocorridos:
Relatório
Foi lavrado contra a contribuinte acima identificada, auto de infração de Imposto sobre a Renda de pessoa física do exercício de 2006, no valor total de R$ 1.452.073,91, conforme descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 300 a 303.
A autoridade fiscal efetuou o lançamento de oficio em face de omissão de rendimentos caracterizada pela falta de comprovação das origens de depósitos bancários pela contribuinte, devidamente intimada para fazê-lo.

A contribuinte apresentou sua impugnação alegando em síntese o seguinte;
a) Nulidade das intimações em face de somente ter sido intimada via postal bem como o auto de infração, vendo-se, portanto, privada de exercer o seu amplo direito de defesa e o contraditório garantido pela constituição, transcrevendo acórdãos do conselho de contribuintes que tratam da intimação e que os créditos sejam analisados individualizadamente e do ônus da prova de provar a omissão de rendimentos pelo fisco;
b) Indica decisões judiciais que tratam da citação prevista no código de processo civil em que necessária a entrega direta ao destinatário de quem o carteiro deve colher o ciente;
c) Discorre longamente a respeito do fato que o simples depósito bancário não caracteriza renda tributável, citando a doutrina e decisões do Conselho de Contribuintes com o objetivo de trazer esses entendimentos para o seu caso concreto, além da súmula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos;
d) Afirma ainda, que, em razão de suas diversas atividades, vários depósitos em sua conta tratavam-se de simplesmente de repasses de pagamentos que passavam por suas contas correntes, e, por uma questão de praticidade e a posse temporária de numerário de terceiros por parte da impugnante não gera por si só disponibilidade econômica, e, em conseqüência, fato gerador do imposto de renda;
e) Questiona a constitucionalidade do artigo 43 da lei 9.430/96, a constitucionalidade e ilegalidade na aplicação da taxa Selic e da constitucionalidade da imposição de multa confiscatória. 
3. Diante de tais argumentos impugnatórios, a DRJ proferiu o Acórdão que manteve integralmente o lançamento e restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2006
OMISSÃO DE RENDIMENTOS ORIUNDA DE CRÉDITOS OU DEPÓSITOS BANCÁRIOS SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM.
A presunção legal autoriza o lançamento de crédito tributário com base em depósitos bancários não justificados por rendimentos tributáveis, isentos ou não tributáveis, ou outras movimentações não comprovadas com documentos hábeis e idôneos.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
4. Destaquem-se também alguns trechos relevantes do voto do Acórdão proferido pela DRJ:
Voto
(...)
Não assiste razão ao contribuinte pelos motivos abaixo, na ordem da impugnação relatada:
a) 0 fato de as intimações e auto de infração terem sido efetivadas via postal não invalida o lançamento, considerando que o inciso II do artigo 23 do decreto 70.235/72, com redação dada pela lei 9.532/97 dá total respaldo legal ao procedimento mencionado;
b) 0 fato de o código de processo civil apresentar outra forma de intimação, da mesma forma não invalida o disposto na lei especifica, que se sobrepõe As leis de Caráter geral;
c) Questão de natureza doutrinária não se pode considerar por ser o ato administrativo praticado um ato vinculado conforme determina o CTN em seu § único artigo 142, bem como decisões do Conselho de Contribuintes não tem eficácia normativa por falta de lei que lhes atribua tal  eficácia conforme item II do artigo 100 do mesmo código, aplicando-se tão somente aos casos em que são proferidas;
d) A afirmação de forma genérica de que vários depósitos referem-se a repasses de terceiros não está amparada em comprovação com documentos hábeis para isso, não podendo ser acatada;
e) Os questionamentos a respeito de inconstitucionalidades não podem ser analisados em sede administrativa, mas, tão somente junto ao poder judiciário a quem cabe tal análise. Quanto às ilegalidades questionadas, não tem qualquer amparo, considerando que os atos praticados pela autoridade fiscal foram baseados em leis.
(...).
Recurso Voluntário
5. Inconformada após cientificada da decisão a quo, em 26/08/2011, a ora Recorrente apresentou seu Recurso em 23/09/2011 (AR de e-fl. 687 versus protocolo de e-fls. 689), de onde seus argumentos são extraídos e, em síntese, apresentados a seguir.
- traz sucinto histórico da lide administrativa, defendendo a tempestividade de sua manifestação;
- preliminarmente sustenta a nulidade do procedimento como um todo pelo fato de todas as intimações terem sido encaminhadas pelos correios, mas nenhuma recebida em suas próprias mãos, o que feriria o princípio do contraditório e da ampla defesa;
- entende que a autuação decorrente de presunção legal com base no artigo 42 da Lei 9430/96 fere o princípio da legalidade, além de sustentar a inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, o que fere ainda os princípios da segurança jurídica e da razoabilidade;
- interpreta que ocorreu quebra de sigilo diretamente pelo fisco em decorrência da LC 105/2001, o que fere os princípios da inviolabilidade da privacidade e intimidade, do devido processo legal e da separação dos poderes;
- passando ao mérito, entende que o mero depósito em conta bancária não caracteriza renda tributável e para assim ser considerado seria necessária a comprovação da utilização de tais valores como renda consumida, com comprovação do nexo de causalidade entre o depósito e o fato que representaria a omissão e que não adquiriu disponibilidade econômica ou jurídica;
- alega que os depósitos feitos nas suas contas são originados em parte de recursos amealhados no exercício de diversas atividades autônomas e não são rendimentos, mas sim meros depósitos de terceiros, oriundos de diversas transações;
- alega também que existiram cheques sacados e novamente depositados, transferências entre suas duas contas e que diversos depósitos limitavam-se a simples repasses de pagamentos;
- registra que nunca teve a completa disponibilidade ou titularidade da totalidade do numerário creditado em sua conta, por serem, em sua maioria, destinados a pagamentos de fornecedores e prestadores de serviço; 
- sustenta a inconstitucionalidade e a ilegalidade da aplicação da taxa SELIC e da inconstitucionalidade da imposição de multa confiscatória; e
- entende ainda que a apreciação da constitucionalidade e legalidade relativas à legislação tributária cabe ao CARF.
- cita farta jurisprudência administrativa  e judicial, além de citações doutrinárias.
6. Seu pedido final é pelo provimento do seu recurso, com acolhimento das preliminares arguidas e consideração de insubsistência do auto de infração.
7. É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Chiavegatto de Lima, Relator.
8. O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade intrínsecos, uma vez que é cabível, há interesse recursal, a recorrente detém legitimidade e inexiste fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder de recorrer. Além disso, atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos, pois há regularidade formal e apresenta-se tempestivo. Portanto dele conheço.
9. Preliminarmente, quanto à jurisprudência trazida aos autos, é de se observar o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Código de Processo Civil, o qual estabelece que a �sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros". Não sendo parte nos litígios objetos dos Acórdãos, o interessado não pode usufruir dos efeitos das sentenças ali prolatadas, posto que os efeitos são "inter partes� e não "erga omnes �.
10. Com isso, fica claro que decisões administrativas e judiciais, mesmo que reiteradas, além das mui respeitáveis citações doutrinárias destacadas no Recurso, não têm efeito vinculante em relação às decisões proferidas pelos Órgãos Julgadores Administrativos. E mais, admiráveis Decisões, e mesmo a respeitável e renomada doutrina apresentada, não são normas complementares como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual não vinculam as decisões das instâncias julgadoras.
11. Em princípio também deve ser ressaltado que, na espécie, todas as intimações destinadas à autuada foram devidamente realizadas no seu endereço tributário cadastrado junto à RFB (e-fl. 4), através de Aviso de Recebimento - AR, com assinatura do recebedor e certificação do agente do Correio.
12. Sustenta a recorrente que as assinaturas aposta nos AR não são suas, evidenciando, no seu entendimento, que a intimação não teria ocorrido por não ter sido pessoal. Mas eve ser ressaltado que as intimações ao contribuinte são realizadas em seu endereço tributário eleito pelo próprio sujeito passivo, responsável pela atualização do mesmo nos bancos de dados da Administração Tributária, conforme destacado pelo artigo  23, inciso II, do Decreto no. 70.235, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal, abaixo transcrito:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo (Redação da Lei 9532/97)(grifei)
13.  E também destaque-se que a Súmula CARF nº 9, vinculante, estabelece que:
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
14. Portanto, tendo em vista a legislação apontada e a Súmula acostada, e constatando-se que apesar de suas alegações, mesmo assim a ora recorrente apresentou impugnação e recurso dentro do prazo, afasta-se qualquer argumento no sentido de que as intimações do Procedimento de Fiscalização não tenha se concretizado e que tal fato trouxesse nulidade a toda a lide. Sem razão a interessada no sentido de nulidade do procedimento por este argumento.
15. Seja destacado também que, transitado em julgado o acórdão proferido no Recurso Extraordinário 601.314 na data de 11/10/2016 (informação extraída do portal da internet do Supremo Tribunal Federal), foi dirimida qualquer dúvida então acerca da possibilidade do fornecimento de informações sobre movimentações financeiras ao Fisco sem autorização judicial, nos termos do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, e da aplicação retroativa da Lei nº 10.174/2001 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência. 
16. Adentrando à apreciação de uma possível nulidade do auto, verificada a ocorrência do fato gerador no caso em concreto enquadrado no art. 42 da Lei nº 9.430/1996 , plenamente vinculada é a atividade da Autoridade Fiscal, que deve, por determinação legal prevista no artigo 142 Código Tributário Nacional, abaixo transcrito, proceder ao lançamento:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.(grifei)
17. Vislumbra-se também que o Auto de Infração foi lavrado dentro dos liames legais necessários para afastar a nulidade do lançamento, uma vez que atendeu aos requisitos previstos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72. 
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
18. Após a lavratura, o processo vem seguindo rigorosamente as fase do contencioso administrativo, sem ofensa aos Artigos 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, que regulamentou o Processo Administrativo Fiscal � PAF, garantindo à interessada a plena participação no contencioso e a devida apreciação de seus argumentos e provas que entendeu por bem trazer aos autos.
19. O artigo 59 do mesmo Decreto enumera os casos que acarretariam a nulidade dos atos dentro da lide administrativa, os quais não ocorrem no presente caso: 
Art. 59. São nulos: 
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente
II � os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
20. Por outro lado, quaisquer outras irregularidades, incorreções, e omissões cometidas no lançamento não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio, conforme artigo 60 do PAF. 
21. Argui a Recursante pela ofensa a princípios constitucionais no decorrer da lide. Mas verifica-se que desde a lavratura dos autos, o Princípio da Legalidade impera nos atos administrativos aqui envolvidos e, portanto, por decorrência, plenamente respeitados estão todos os demais princípios e garantias constitucionais, inclusive o princípio do devido processo legal, da segurança jurídica,  da razoabilidade, da proporcionalidade, da inviolabilidade da privacidade e da intimidade, da separação dos poderes, do não confisco e claro, do contraditório de da ampla defesa.
22. Ademais, arguições de ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não são apreciadas pelas Autoridades Administrativas de qualquer instância, pois as mesmas não tem competência para examinar a legitimidade de normas inseridas no ordenamento jurídico nacional. Com efeito, a apreciação de assuntos desse tipo acha-se reservada ao Poder Judiciário, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos da validade das normas jurídicas deve ser submetida ao crivo deste Poder. Destaque-se aqui a Súmula CARF nº 2, bastante elucidativa sobre tal questão:
Súmula CARF  nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
23. Sem razão a interessada em reação a eventual nulidade do feito, e afastadas, dessa forma, todas as arguições preliminares da ora recorrente.
24. Quanto ao mérito, melhor sorte não possuem os argumentos recursais relativos à inaplicabilidade do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, que trata da caracterização da omissão de receita quando são constatados depósitos em conta do contribuinte sem que este comprove sua origem.
25. Recorre-se neste momento, à preciosa citação do Acórdão 2202-005.520 desta 2ª Seção de Julgamento, da 2ª Câmara, da 2ª Turma Ordinária, de 11/09/2019, de autoria do i. Conselheiro Martin da Silva Gesto, a quem peço licença para transcrever o trecho colacionado abaixo, que tomo então como razoes de decidir (grifos não presentes no original):
Omissão de rendimentos por depósitos bancários.
A exigência fiscal em exame decorre de expressa previsão legal, pela qual existe uma presunção em favor do Fisco, que fica dispensado de provar o fato que originou a omissão de rendimentos, cabendo ao contribuinte elidir a imputação, comprovando a origem dos recursos. Estabelece o art. 42 da Lei nº 9.430/1996 que:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
1 - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).
§ 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira..
Conforme previsão do art. 42 da Lei nº 9.430/96, é necessário comprovar individualizadamente a origem dos recursos, identificando-os como decorrentes de renda já oferecida à tributação ou como rendimentos isentos ou não tributáveis.
Trata-se, portanto, de ônus exclusivo da contribuinte, a quem cabe comprovar, de maneira inequívoca, a origem dos valores que transitaram por sua conta bancária, não sendo bastante alegações e indícios de prova.
Os documentos presentes nos autos não foram totalmente suficientes para provar de maneira inequívoca os valores que circularam em conta bancária da contribuinte já foram tributados ou que seria rendimentos isentos ou não tributáveis.
(...).
Portanto, deixou a contribuinte de comprovar de individualizada, depósito por depósito, com documentação suficiente a demonstrar a origem do recurso, de modo a comprovar, se for o caso, que os valores que ingressaram na conta do contribuinte possuem origem e que essa já foi tributada ou que, por alguma razão, seria rendimento isento, não tributável ou, ainda, sujeito a alguma tributação específica.
(...).
A presunção legal juris tantum inverte o ônus da prova. Nesse caso, a autoridade lançadora fica dispensada de provar que o depósito bancário não comprovado (fato indiciário) corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimentos (fato jurídico tributário).
Assim, não sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo contribuinte, com fundamento no artigo 373 do CPC/2015 e artigo 36 da Lei n° 9.784/99, deve-se manter sem reparos o acórdão recorrido. Ocorre que temos que no processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente.
Trata-se, portanto, de ônus exclusivo da contribuinte, a quem cabe comprovar, de maneira inequívoca, a origem dos valores que transitaram por sua conta bancária, não sendo bastante alegações e indícios de prova. Não verifico que o contribuinte tenha apresentado documentação idônea que comprovassem suas alegações, de modo a afastar a presunção de que os depósitos bancários seriam rendimentos que deveriam ser oferecidos à tributação.
Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, principalmente quando o ônus da provar recai sobre aquele que alega. No caso, cabe ao contribuinte afastar a presunção de omissão de receitas, mediante apresentação de documentos hábeis e idôneos que comprovem a origem dos créditos em suas contas bancárias.
Assim, não sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo contribuinte, com fundamento no artigo 373 do CPC e artigo 36 da Lei n° 9.784/99, deve-se manter sem reparos o acórdão recorrido.
Ocorre que temos que no processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente.
Estabelece a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36 que �Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei�.
Diante disso, não há como acolher a tese de improcedência do lançamento em razão de observância ao princípio da verdade material, haja vista que o recorrente não fez prova do que alega, não possuindo tal princípio o condão de inverter o ônus probatório.
Portanto, não comprovada a origem dos depósitos bancários, improcedem as razões de recurso voluntário quanto a este ponto.
26. Evidente está então que a Lei exige a apresentação, pelo contribuinte, de documentação que coincida em datas e valores para comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas, e se os mesmos já foram ou não oferecidos à tributação. 
27. Independe também para a autuação, conforme previsto na legislação, que o Fisco tenha acesso apenas aos depósitos efetuados na conta do contribuinte. Inclusive, é a contribuinte que tem que provar sua alegação de que cheques foram sacados e novamente depositados em sua conta corrente, ou que houve movimentação financeira entre suas contas, tendo por três vezes oportunidade para se manifestar sobre o fato e para comprová-lo, a saber: através de intimação durante a ação fiscal, quando quedou-se claramente inerte, no momento da impugnação e neste momento recursal. Nenhum apontamento foi delineado e nenhuma prova foi apresentada em momento algum.
28. Não prova ainda a alegação genérica de que os depósitos feitos nas suas contas são originados em parte de recursos amealhados no exercício de diversas atividades autônomas e não são rendimentos, mas sim meros depósitos de terceiros, oriundos de diversas transações. Mas �amealhar recursos�, atividades autônomas, depósitos decorrentes de transações, pagamentos de fornecedores e de prestadores de serviço, s.m.j, ainda por cima são atividades que envolvem a produção de renda e, portanto, tributáveis. E não prova a interessada o caráter tributário de tais atividades nem especifica a relação entre as mesmas e os respectivos depósitos.
29. Explanado está, portanto, que o mero depósito em conta bancária caracteriza sim renda tributável, sendo ainda indiferente a comprovação da utilização de tais valores como renda consumida, a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica sobre os recursos  creditados em sua conta. Indiferente ainda a comprovação pelo Fisco do nexo de causalidade entre o depósito e o fato que representaria a omissão, pois, conforme exaustivamente explanado, trata-se aqui de autuação por presunção legal devidamente pautada no princípio da legalidade.
30. Já foi devidamente referenciado acima que a liquidez do direito há de ser comprovada pela comprovação documental do alegado. De outro lado, o art. 373,  inciso I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que o ônus da prova incumbe ao autor, enquanto que o art. 36 da Lei nº 9.784, de 29/01/99, impõe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Em idêntico sentido atua o Decreto nº 70.235, de 1972, que determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.
31. No presente caso, a contribuinte não apresentou documentação probatória alguma, nem em fase impugnatória, nem em fase recursal, e sendo o contribuinte identificado como titular das contas bancárias onde ocorreram os depósitos em pauta, em seu desfavor foi então lavrado este Auto de Infração, com estrito respeito aos artigos 42 e 142 do CTN. Basta a ocorrência dos depósitos, que podem ser verificados nos extratos encaminhados pela contribuinte e pelas instituições financeiras, para a consolidação do lançamento. Sem razão a querelante portanto em sua pretensão de esquivar-se do lançamento por presunção.
32. Já quanto ao caráter confiscatório da multa aplicada, a Recorrente alega que haveria desproporcionalidade, que a mesma seria confiscatória e inconstitucional. Mas tal alegação não compete a este foro discutir, uma vez que a Administração Pública é compelida a aplicar a penalidade nos moldes fixados na legislação de regência, o que foi observado no caso ora analisado pela Auditora autuante,  já que a mesma foi aplicada no percentual de 75%, de acordo com o artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, apenas seguindo a determinação da legislação tributária, não tendo havido nenhum excesso. 
33. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade, ou ilegalidade, possa ser questionada, razão pela qual são aplicáveis as normas tributárias citadas e demais disposições da legislação vigente aplicadas ao lançamento fiscal ora analisado.
34. Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, ou seja declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art. 52, X, da Constituição Federal, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. E como já destacado, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária
35. Ademais, a vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la, sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou. A alegação de confisco é portanto matéria impertinente na via administrativa.
36. Os acréscimos legais referem-se à aplicação da multa redutível de 75,00 % (setenta e cinco por cento), prevista no artigo 44, inciso I da Lei 9.430/96, e dos juros de mora  calculados conforme taxa de juros do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, previstos no artigo 61, parágrafo 3o, da mesma Lei 9.430/96, vigente e constitucional, ambos abaixo transcritos:
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; Grifei (Redação dada pela Lei 11.488/07) 
-------------------------------------------
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(...)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do Art. 5o, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
------------------------------------------
Art. 5º (...)
(...)
§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
37. É imperioso ainda transcrever a Súmula CARF no. 4 (Vinculante):
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
38. Dessa forma, não há que dar cabimento à insurreição da atuada contra a multa de ofício aplicada acompanhada dos juros SELIC, e completa-se o afastamento total dos argumentos meritórios interpostos pela peça recursal apresentada.
39. Portanto, verifica-se na presente lide o afastamento das preliminares suscitadas, sem ocorrência de ilegalidades ou ofensas a princípios constitucionais, e sem ocorrência de cerceamento de defesa. Afastam-se também os argumento de mérito na inaplicabilidade do Artigo 42 da Lei 9.430/96 ou do não cabimento da multa de ofício e dos juros de mora. Não merece reforma portanto o Acórdão recorrido.
Conclusão
40. Isso posto, voto em negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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administrativo ndo ferem nenhum principio constitucional, vez que plenamente
adstritos ao Principio da Legalidade. O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

ACRAESCIMOS LEGAIS. MULTA DE OFICIO E JUROS SELIC.
VIGENCIA E CONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 4.

Os acréscimos legais referem-se a aplicacdo da multa redutivel de 75,00 %
(setenta e cinco por cento), prevista no artigo 44, inciso | da Lei 9.430/96, e
dos juros de mora calculados conforme taxa de juros do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, previstos no artigo 61, paragrafo 3°, da mesma
Lei 9.430/96, vigente e constitucional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e
Ronnie Soares Anderson.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 689/757), interposto contra o Acérdao 04-
25.134 da 2% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Campo
Grande/MS DRJ/CGE (e-fls. 673/679) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente
a Impugnacédo da contribuinte (e-fls. 616/666) apresentada diante de Auto de Infracdo (e-fls.
600/606) que levantou Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, relativo a omissdao de
rendimentos caracterizada por depositos bancarios com origem ndo comprovada, que na data da
lavratura, 09/10/2008, foi consolidado no valor de R$ 1.452.073,91, composto de principal,
multa e os juros de mora. A ciéncia a interessada deu-se em 17/10/2008 (e-fl. 610).

2. Reproduz-se o Relatorio da Deciséo de Piso, por sintetizar os fatos ocorridos:
Relatorio

Foi lavrado contra a contribuinte acima identificada, auto de infracdo de Imposto sobre
a Renda de pessoa fisica do exercicio de 2006, no valor total de R$ 1.452.073,91,
conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal de fls. 300 a 303.

A autoridade fiscal efetuou o lancamento de oficio em face de omisséo de rendimentos
caracterizada pela falta de comprovagdo das origens de depositos bancéarios pela
contribuinte, devidamente intimada para fazé-lo.
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A contribuinte apresentou sua impugnacéo alegando em sintese o seguinte;

a) Nulidade das intimacGes em face de somente ter sido intimada via postal bem como o
auto de infracdo, vendo-se, portanto, privada de exercer o seu amplo direito de defesa e
o contraditério garantido pela constituicdo, transcrevendo acorddos do conselho de
contribuintes que tratam da intimagdo e que o0s créditos sejam analisados
individualizadamente e do 6nus da prova de provar a omissdo de rendimentos pelo
fisco;

b) Indica decisdes judiciais que tratam da citacdo prevista no cédigo de processo civil
em que necessaria a entrega direta ao destinatario de quem o carteiro deve colher o
ciente;

c) Discorre longamente a respeito do fato que o simples depdsito bancéario néo
caracteriza renda tributavel, citando a doutrina e decisdes do Conselho de Contribuintes
com 0 objetivo de trazer esses entendimentos para o0 seu caso concreto, além da sumula
182 do extinto Tribunal Federal de Recursos;

d) Afirma ainda, que, em razdo de suas diversas atividades, varios depdsitos em sua
conta tratavam-se de simplesmente de repasses de pagamentos que passavam por suas
contas correntes, e, por uma questdo de praticidade e a posse temporaria de numerario
de terceiros por parte da impugnante ndo gera por si sé disponibilidade econdmica, e,
em conseqiiéncia, fato gerador do imposto de renda;

e) Questiona a constitucionalidade do artigo 43 da lei 9.430/96, a constitucionalidade e
ilegalidade na aplicacdo da taxa Selic e da constitucionalidade da imposicdo de multa
confiscatoria.

3. Diante de tais argumentos impugnatérios, a DRJ proferiu o Acorddo que

manteve integralmente o langamento e restou assim ementado:

pela DRJ:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2006

OMISSAO DE RENDIMENTOS ORIUNDA DE CREDITOS OU DEPOSITOS
BANCARIOS SEM COMPROVAGAO DE ORIGEM.

A presuncéo legal autoriza o lancamento de crédito tributario com base em depdsitos
bancérios ndo justificados por rendimentos tributaveis, isentos ou ndo tributaveis, ou
outras movimentagdes ndo comprovadas com documentos habeis e idéneos.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

4. Destaquem-se também alguns trechos relevantes do voto do Acérdéo proferido

Voto
()

N&o assiste razdo ao contribuinte pelos motivos abaixo, na ordem da impugnacdo
relatada:

a) 0 fato de as intimacgdes e auto de infracdo terem sido efetivadas via postal ndo
invalida o langamento, considerando que o inciso Il do artigo 23 do decreto 70.235/72,
com redacdo dada pela lei 9.532/97 da total respaldo legal ao procedimento
mencionado;

b) 0 fato de o codigo de processo civil apresentar outra forma de intimacdo, da mesma
forma néo invalida o disposto na lei especifica, que se sobrepde As leis de Caréater geral;

c) Questdo de natureza doutrinaria ndo se pode considerar por ser 0 ato administrativo
praticado um ato vinculado conforme determina o CTN em seu § Unico artigo 142, bem
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como decisdes do Conselho de Contribuintes ndo tem eficacia normativa por falta de lei
que lhes atribua tal eficacia conforme item Il do artigo 100 do mesmo codigo,
aplicando-se tdo somente aos casos em que sdo proferidas;

d) A afirmacdo de forma genérica de que varios depositos referem-se a repasses de
terceiros ndo esta amparada em comprovacdo com documentos habeis para isso, ndo
podendo ser acatada;

e) Os questionamentos a respeito de inconstitucionalidades ndo podem ser analisados
em sede administrativa, mas, tdo somente junto ao poder judiciario a quem cabe tal
analise. Quanto as ilegalidades questionadas, ndo tem qualquer amparo, considerando
que os atos praticados pela autoridade fiscal foram baseados em leis.

(..).
Recurso Voluntario

5. Inconformada apés cientificada da decisdo a quo, em 26/08/2011, a ora
Recorrente apresentou seu Recurso em 23/09/2011 (AR de e-fl. 687 versus protocolo de e-fls.
689), de onde seus argumentos sao extraidos e, em sintese, apresentados a seguir.

- traz sucinto histérico da lide administrativa, defendendo a tempestividade de sua
manifestacdo;

- preliminarmente sustenta a nulidade do procedimento como um todo pelo fato de
todas as intimacdes terem sido encaminhadas pelos correios, mas nenhuma recebida em suas
proprias maos, o que feriria o principio do contraditorio e da ampla defesa;

- entende que a autuacao decorrente de presuncdo legal com base no artigo 42 da
Lei 9430/96 fere o principio da legalidade, além de sustentar a inconstitucionalidade do citado
dispositivo legal, o que fere ainda os principios da seguranca juridica e da razoabilidade;

- interpreta que ocorreu quebra de sigilo diretamente pelo fisco em decorréncia da
LC 105/2001, o que fere os principios da inviolabilidade da privacidade e intimidade, do devido
processo legal e da separacdo dos poderes;

- passando ao mérito, entende que o mero deposito em conta bancaria nao
caracteriza renda tributavel e para assim ser considerado seria necessaria a comprovacao da
utilizacdo de tais valores como renda consumida, com comprovacdo do nexo de causalidade
entre o0 depdsito e o fato que representaria a omissdo e que ndo adquiriu disponibilidade
econbmica ou juridica;

- alega que os depdsitos feitos nas suas contas sao originados em parte de recursos
amealhados no exercicio de diversas atividades autdbnomas e ndo sdo rendimentos, mas sim
meros depdsitos de terceiros, oriundos de diversas transacoes;

- alega também que existiram cheques sacados e novamente depositados,
transferéncias entre suas duas contas e que diversos depositos limitavam-se a simples repasses de
pagamentos;

- registra que nunca teve a completa disponibilidade ou titularidade da totalidade
do numerario creditado em sua conta, por serem, em sua maioria, destinados a pagamentos de
fornecedores e prestadores de servigo;

- sustenta a inconstitucionalidade e a ilegalidade da aplicacdo da taxa SELIC e da
inconstitucionalidade da imposi¢do de multa confiscatoria; e

- entende ainda que a apreciacdo da constitucionalidade e legalidade relativas a
legislacdo tributaria cabe ao CARF.
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- cita farta jurisprudéncia administrativa e judicial, além de citacGes doutrinarias.

6. Seu pedido final é pelo provimento do seu recurso, com acolhimento das
preliminares arguidas e consideracdo de insubsisténcia do auto de infracéo.

7. E o relatorio.

Voto

Conselheiro Ricardo Chiavegatto de Lima, Relator.

8. O Recurso Voluntério atende aos pressupostos de admissibilidade intrinsecos,
uma vez que é cabivel, ha interesse recursal, a recorrente detém legitimidade e inexiste fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do poder de recorrer. Além disso, atende aos pressupostos
de admissibilidade extrinsecos, pois ha regularidade formal e apresenta-se tempestivo. Portanto
dele conheco.

9. Preliminarmente, quanto a jurisprudéncia trazida aos autos, é de se observar
o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Cadigo de Processo Civil, o qual estabelece
que a ‘“sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando, nem
prejudicando terceiros”. Ndo sendo parte nos litigios objetos dos Acorddos, o interessado nédo
pode usufruir dos efeitos das sentencas ali prolatadas, posto que os efeitos séo "inter partes” e
nao "erga omnes ”

10. Com isso, fica claro que decisbes administrativas e judiciais, mesmo que
reiteradas, além das mui respeitaveis citacdes doutrinarias destacadas no Recurso, ndo tém efeito
vinculante em relagéo as decisdes proferidas pelos Orgéos Julgadores Administrativos. E mais,
admiraveis Decisbes, e mesmo a respeitavel e renomada doutrina apresentada, ndo sdo normas
complementares como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual ndo vinculam as decisdes
das instancias julgadoras.

11. Em principio também deve ser ressaltado que, na espécie, todas as intimacdes
destinadas a autuada foram devidamente realizadas no seu endereco tributario cadastrado junto a
RFB (e-fl. 4), através de Aviso de Recebimento - AR, com assinatura do recebedor e certificacdo
do agente do Correio.

12. Sustenta a recorrente que as assinaturas aposta nos AR ndo sdo suas,
evidenciando, no seu entendimento, que a intimac&o ndo teria ocorrido por néo ter sido pessoal.
Mas eve ser ressaltado que as intimacGes ao contribuinte sdo realizadas em seu endereco
tributario eleito pelo préprio sujeito passivo, responsavel pela atualizacdo do mesmo nos bancos
de dados da Administracdo Tributaria, conforme destacado pelo artigo 23, inciso Il, do Decreto
n°. 70.235, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal, abaixo transcrito:

Art. 23. Far-se-a a intimacéo:

()

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo (Redagdo da Lei
9532/97)(grifei)

13. E também destaque-se que a Simula CARF n° 9, vinculante, estabelece que:

E vélida a ciéncia da notificagdo por via postal realizada no domicilio fiscal eleito pelo
contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondéncia, ainda que
este ndo seja o representante legal do destinatario. (Vinculante, conforme Portaria MF
n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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14. Portanto, tendo em vista a legislacdo apontada e a Sumula acostada, e
constatando-se que apesar de suas alegacGes, mesmo assim a ora recorrente apresentou
impugnacdo e recurso dentro do prazo, afasta-se qualquer argumento no sentido de que as
intimagdes do Procedimento de Fiscalizacdo ndo tenha se concretizado e que tal fato trouxesse
nulidade a toda a lide. Sem razdo a interessada no sentido de nulidade do procedimento por este
argumento.

15. Seja destacado também que, transitado em julgado o acérdao proferido no
Recurso Extraordinério 601.314 na data de 11/10/2016 (informac&o extraida do portal da internet
do Supremo Tribunal Federal), foi dirimida qualquer duvida entdo acerca da possibilidade do
fornecimento de informagdes sobre movimentagdes financeiras ao Fisco sem autorizacdo
judicial, nos termos do art. 6° da Lei Complementar n® 105/2001, e da aplicacéo retroativa da Lei
n® 10.174/2001 para apuracdo de créditos tributérios referentes a exercicios anteriores ao de sua
vigéncia.

16. Adentrando a apreciacdo de uma possivel nulidade do auto, verificada a
ocorréncia do fato gerador no caso em concreto enquadrado no art. 42 da Lei n® 9.430/1996 ,
plenamente vinculada é a atividade da Autoridade Fiscal, que deve, por determinacdo legal
prevista no artigo 142 Codigo Tributario Nacional, abaixo transcrito, proceder ao lancamento:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a materia
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.(grifei)

17. Vislumbra-se também que o Auto de Infracdo foi lavrado dentro dos liames
legais necessarios para afastar a nulidade do lancamento, uma vez que atendeu aos requisitos
previstos no art. 10 do Decreto n° 70.235/72.

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricéo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungdo e o nimero de
matricula.

18. Apds a lavratura, o processo vem seguindo rigorosamente as fase do
contencioso administrativo, sem ofensa aos Artigos 14 a 17 do Decreto n® 70.235/72, que
regulamentou o Processo Administrativo Fiscal — PAF, garantindo a interessada a plena
participacdo no contencioso e a devida apreciacdo de seus argumentos e provas que entendeu por
bem trazer aos autos.

19. O artigo 59 do mesmo Decreto enumera 0s casos que acarretariam a nulidade
dos atos dentro da lide administrativa, 0s quais ndo ocorrem no presente caso:

Art. 59. Séo nulos:

| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente

Il — os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa.
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20. Por outro lado, quaisquer outras irregularidades, incorrecdes, e omissoes
cometidas no langcamento ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em
prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando nao influirem na
solugdo do litigio, conforme artigo 60 do PAF.

21. Argui a Recursante pela ofensa a principios constitucionais no decorrer da
lide. Mas verifica-se que desde a lavratura dos autos, o Principio da Legalidade impera nos atos
administrativos aqui envolvidos e, portanto, por decorréncia, plenamente respeitados estdo todos
os demais principios e garantias constitucionais, inclusive o principio do devido processo legal,
da seguranca juridica, da razoabilidade, da proporcionalidade, da inviolabilidade da privacidade
e da intimidade, da separacdo dos poderes, do ndo confisco e claro, do contraditério de da ampla
defesa.

22. Ademais, arguicOes de ilegalidade e inconstitucionalidade da legislacéo
tributaria ndo sdo apreciadas pelas Autoridades Administrativas de qualquer instancia, pois as
mesmas ndo tem competéncia para examinar a legitimidade de normas inseridas no ordenamento
juridico nacional. Com efeito, a apreciacdo de assuntos desse tipo acha-se reservada ao Poder
Judiciario, pelo que qualquer discussdo quanto aos aspectos da validade das normas juridicas
deve ser submetida ao crivo deste Poder. Destaque-se aqui a Sumula CARF n° 2, bastante
elucidativa sobre tal questéo:

Simula CARF n° 2:
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
23. Sem razao a interessada em reacdo a eventual nulidade do feito, e afastadas,
dessa forma, todas as arguicdes preliminares da ora recorrente.

24. Quanto ao mérito, melhor sorte ndo possuem 0Ss argumentos recursais
relativos a inaplicabilidade do art. 42 da Lei n® 9.430/1996, que trata da caracterizacdo da
omissdo de receita quando sdo constatados depdsitos em conta do contribuinte sem que este
comprove sua origem.

25. Recorre-se neste momento, a preciosa citacdo do Acérddo 2202-005.520 desta
22 Secdo de Julgamento, da 2% Camara, da 22 Turma Ordinaria, de 11/09/2019, de autoria do i.
Conselheiro Martin da Silva Gesto, a quem peco licenca para transcrever o trecho colacionado
abaixo, que tomo entdo como razoes de decidir (grifos ndo presentes no original):

Omissao de rendimentos por depdsitos bancarios.

A exigéncia fiscal em exame decorre de expressa previsdo legal, pela qual existe uma
presuncdo em favor do Fisco, que fica dispensado de provar o fato que originou a
omissdo de rendimentos, cabendo ao contribuinte elidir a imputacdo, comprovando a
origem dos recursos. Estabelece o art. 42 da Lei n® 9.430/1996 que:

Art. 42. Caracterizam-se também omiss&o de receita ou de rendimento os valores creditados em conta
de deposito ou de investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagéo aos quais o titular,
pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacéo hébil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou recebido no més
do crédito efetuado pela institui¢do financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido computados na base de
calculo dos impostos e contribuices a que estiverem sujeitos, submeter-se-d0 as normas de
tributacdo especificas previstas na legislacéo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

1 - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;
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Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual
ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatdrio, dentro do ano-calendario, ndo
ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no més em que
considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela institui¢do financeira..

Conforme previsdo do art. 42 da Lei n° 9.430/96, é necessario comprovar
individualizadamente a origem dos recursos, identificando-os como decorrentes de
renda ja oferecida a tributacdo ou como rendimentos isentos ou ndo tributaveis.

Trata-se, portanto, de 6nus exclusivo da contribuinte, a quem cabe comprovar, de
maneira inequivoca, a origem dos valores que transitaram por sua conta bancaria, ndo
sendo bastante alegacdes e indicios de prova.

Os documentos presentes nos autos ndo foram totalmente suficientes para provar de
maneira inequivoca os valores que circularam em conta bancéria da contribuinte ja
foram tributados ou que seria rendimentos isentos ou ndo tributaveis.

(...).

Portanto, deixou a contribuinte de comprovar de individualizada, depdsito por depésito,
com documentacéo suficiente a demonstrar a origem do recurso, de modo a comprovar,
se for 0 caso, que 0s valores que ingressaram na conta do contribuinte possuem origem
e que essa ja foi tributada ou que, por alguma razdo, seria rendimento isento, ndo
tributavel ou, ainda, sujeito a alguma tributacdo especifica.

(...).

A presuncdo legal juris tantum inverte o 6nus da prova. Nesse caso, a autoridade
lancadora fica dispensada de provar que o depoésito bancario ndo comprovado (fato
indiciario) corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimentos (fato juridico
tributario).

Assim, ndo sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo contribuinte, com
fundamento no artigo 373 do CPC/2015 e artigo 36 da Lei n® 9.784/99, deve-se manter
sem reparos 0 acorddo recorrido. Ocorre que temos que no processo administrativo
fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a veracidade do que afirma é do
interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente.

Trata-se, portanto, de 6nus exclusivo da contribuinte, a quem cabe comprovar, de
maneira inequivoca, a origem dos valores que transitaram por sua conta bancéria, ndo
sendo bastante alegacdes e indicios de prova. Ndo verifico que o contribuinte tenha
apresentado documentacdo idonea que comprovassem suas alegacoes, de modo a afastar
a presuncdo de que os depdsitos bancérios seriam rendimentos que deveriam ser
oferecidos a tributacéo.

Alegar e ndo comprovar é 0 mesmo que nao alegar, principalmente quando o dnus da
provar recai sobre aquele que alega. No caso, cabe ao contribuinte afastar a presungédo
de omissdo de receitas, mediante apresentagdo de documentos habeis e idoneos que
comprovem a origem dos créditos em suas contas bancarias.

Assim, ndo sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo contribuinte, com
fundamento no artigo 373 do CPC e artigo 36 da Lei n° 9.784/99, deve-se manter sem
reparos o acordao recorrido.

Ocorre que temos que no processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o
onus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora
recorrente.

Estabelece a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36 que “Cabe ao interessado a prova dos fatos
gue tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao 6rgdo competente para a
instrucdo e do disposto no artigo 37 desta Lei”.




FI. 9do Ac6rddo n.® 2202-006.984 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15563.000587/2008-14

Diante disso, ndo ha como acolher a tese de improcedéncia do langamento em razao de
observancia ao principio da verdade material, haja vista que o recorrente ndo fez prova
do que alega, ndo possuindo tal principio o conddo de inverter o dnus probatério.

Portanto, ndo comprovada a origem dos depdsitos bancérios, improcedem as razdes de
recurso voluntario quanto a este ponto.

26. Evidente estd entdo que a Lei exige a apresentacdo, pelo contribuinte, de
documentacdo que coincida em datas e valores para comprovar a origem dos recursos
depositados em suas contas, e se 0s mesmos ja foram ou ndo oferecidos a tributacao.

27. Independe também para a autuacdo, conforme previsto na legislacdo, que o
Fisco tenha acesso apenas aos depositos efetuados na conta do contribuinte. Inclusive, é a
contribuinte que tem que provar sua alegacdo de que cheques foram sacados e novamente
depositados em sua conta corrente, ou que houve movimentacdo financeira entre suas contas,
tendo por trés vezes oportunidade para se manifestar sobre o fato e para comprova-lo, a saber:
através de intimacdo durante a acéo fiscal, quando quedou-se claramente inerte, no momento da
impugnagao e neste momento recursal. Nenhum apontamento foi delineado e nenhuma prova foi
apresentada em momento algum.

28. N&o prova ainda a alegacdo genérica de que os depdsitos feitos nas suas
contas sdo originados em parte de recursos amealhados no exercicio de diversas atividades
autdbnomas e ndo sdo rendimentos, mas sim meros depositos de terceiros, oriundos de diversas
transagdes. Mas “amealhar recursos”, atividades autonomas, depdsitos decorrentes de transagdes,
pagamentos de fornecedores e de prestadores de servico, s.m.j, ainda por cima sao atividades que
envolvem a producdo de renda e, portanto, tributdveis. E ndo prova a interessada o carater
tributério de tais atividades nem especifica a relagcdo entre as mesmas e 0s respectivos depdsitos.

29. Explanado esta, portanto, que o mero depdsito em conta bancéria caracteriza
sim renda tributavel, sendo ainda indiferente a comprovacao da utilizacdo de tais valores como
renda consumida, a aquisicdo de disponibilidade econdmica ou juridica sobre os recursos
creditados em sua conta. Indiferente ainda a comprovacdo pelo Fisco do nexo de causalidade
entre o deposito e o fato que representaria a omissao, pois, conforme exaustivamente explanado,
trata-se aqui de autuacdo por presuncéo legal devidamente pautada no principio da legalidade.

30. Ja foi devidamente referenciado acima que a liquidez do direito ha de ser
comprovada pela comprovagdo documental do alegado. De outro lado, o art. 373, inciso I, do
Caodigo de Processo Civil, aplicavel subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispGe
que o 6nus da prova incumbe ao autor, enquanto que o art. 36 da Lei n°® 9.784, de 29/01/99,
imp0e ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Em idéntico sentido atua o Decreto n°
70.235, de 1972, que determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os
elementos de prova.

31. No presente caso, a contribuinte ndo apresentou documentacdo probatoria
alguma, nem em fase impugnatdria, nem em fase recursal, e sendo o contribuinte identificado
como titular das contas bancarias onde ocorreram 0s depoésitos em pauta, em seu desfavor foi
entdo lavrado este Auto de Infracdo, com estrito respeito aos artigos 42 e 142 do CTN. Basta a
ocorréncia dos depositos, que podem ser verificados nos extratos encaminhados pela contribuinte
e pelas instituicbes financeiras, para a consolidacdo do langamento. Sem razdo a querelante
portanto em sua pretensao de esquivar-se do langamento por presungéo.

32. Ja quanto ao carater confiscatorio da multa aplicada, a Recorrente alega que
haveria desproporcionalidade, que a mesma seria confiscatoria e inconstitucional. Mas tal
alegacdo ndo compete a este foro discutir, uma vez que a Administracdo Publica é compelida a
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aplicar a penalidade nos moldes fixados na legislacdo de regéncia, o que foi observado no caso
ora analisado pela Auditora autuante, j& que a mesma foi aplicada no percentual de 75%, de
acordo com o artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, apenas seguindo a determinacdo da
legislacéo tributéria, ndo tendo havido nenhum excesso.

33. Ndo pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade, ou ilegalidade, possa ser questionada, razdo pela qual sdo aplicaveis as
normas tributarias citadas e demais disposi¢fes da legislacdo vigente aplicadas ao langcamento
fiscal ora analisado.

34. Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6rgdo competente do Poder Judiciario para tal declaracdo ou exame
da matéria, ou seja declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art. 52, X, da
Constituicdo Federal, deve o agente publico, como executor da lei, respeitd-la. E como ja
destacado, o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria

35. Ademais, a vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao
legislador. Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e
ndo pode dar ao tributo a conotacdo de confisco. Uma vez positivada a norma, é dever da
autoridade fiscal aplica-la, sem perquirir acerca da justica ou injustica dos efeitos que gerou. A
alegacdo de confisco € portanto matéria impertinente na via administrativa.

36. Os acréscimos legais referem-se a aplicacdo da multa redutivel de 75,00 %
(setenta e cinco por cento), prevista no artigo 44, inciso | da Lei 9.430/96, e dos juros de mora
calculados conforme taxa de juros do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC,
previstos no artigo 61, paragrafo 3% da mesma Lei 9.430/96, vigente e constitucional, ambos
abaixo transcritos:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as sequintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata; Grifei (Redacdo dada pela Lei 11.488/07)

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso.

)

8§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere o § 3° do Art. 50, a partir do primeiro dia do més subseqliente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Art. 5°(...)

()

§ 3° As quotas do imposto serdo acrescidas de juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, para titulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo més subsequente ao do
encerramento do periodo de apuragdo até o Ultimo dia do més anterior ao do pagamento
e de um por cento no més do pagamento.

37. E imperioso ainda transcrever a Simula CARF n® 4 (Vinculante):
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A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
para titulos federais.

38. Dessa forma, ndo ha que dar cabimento a insurrei¢do da atuada contra a multa
de oficio aplicada acompanhada dos juros SELIC, e completa-se o afastamento total dos
argumentos meritorios interpostos pela peca recursal apresentada.

39. Portanto, verifica-se na presente lide o afastamento das preliminares
suscitadas, sem ocorréncia de ilegalidades ou ofensas a principios constitucionais, e sem
ocorréncia de cerceamento de defesa. Afastam-se também os argumento de mérito na
inaplicabilidade do Artigo 42 da Lei 9.430/96 ou do ndo cabimento da multa de oficio e dos
juros de mora. Ndo merece reforma portanto o Acordao recorrido.

Concluséo
40. Isso posto, voto em negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Chiavegatto de Lima



